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Sumário 

Em 2018, o Governo Regional transferiu 128,6 milhões de euros para o sector privado, 
sob a forma de subvenções. 

Procedeu-se à análise daquelas subvenções tomando como referência o anexo 1 da 
Conta, na parte relativa a fluxos para as empresas privadas, empresários em nome 
individual, famílias e instituições sem fins lucrativos. 

Neste âmbito, caracterizaram-se as subvenções por tipo de beneficiário, por sector de 
atividade e por regime legal. 

Destaca-se, pela positiva, a inclusão no anexo 1 da Conta de dados sobre os apoios 
reembolsáveis concedidos em 2018 e sobre a situação dos mesmos em 31-12-2018. 
Todavia, a informação ainda não se encontra harmonizada, dificultando a leitura. 

Pela análise das contas das entidades responsáveis pelos pagamentos das subven-
ções, concluiu-se que 66% prestaram informação sobre o assunto no relatório de ges-
tão ou em relatórios específicos. Todavia, a maior parte das entidades distribuiu as 
verbas sem avaliar os resultados, conforme legalmente exigido. Continua também em 
falta uma avaliação global, com base nos contributos de cada entidade. 
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1. Introdução  

1.1. Fundamento, âmbito e objetivos 

1 No âmbito da presente ação, consideram-se subvenções as transferências sem contrapar-
tida que a Administração Regional direta e os serviços e fundos autónomos efetuam para 
o sector privado (famílias, empresas privadas e instituições sem fins lucrativos privadas).  

2 A análise inclui todas as despesas classificadas nos agrupamentos económicos de transfe-
rências, subsídios e ativos financeiros, que revistam as características de subvenção a en-
tidades privadas, independentemente da rubrica com que foram registadas na Conta. Na 
mesma linha, excluíram-se do âmbito da análise as despesas classificadas como fluxos para 
entidades privadas que, na prática, não se destinaram a este tipo de entidades . 

3 A presente ação preparatória foi elaborada em cumprimento do programa de fiscalização 
da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2019  e do respetivo plano . 
Contribui para a prossecução dos objetivos gerais estabelecidos no artigo 41.º, aplicável 
por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da LOPTC. 

4 O resultado desta ação irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2018, o qual será baseado numa síntese das observações efetuadas nos re-
latos das diversas ações preparatórias, incluindo a apreciação das respostas apresentadas 
em contraditório, sem prejuízo da adequada divulgação dos resultados dessas mesmas 
ações preparatórias. 

1.2. Contraditório 

5 Para efeito do contraditório institucional e nos termos do disposto no artigo 13.º da LOPTC, 
o relato foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional e à 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro e, na parte que lhes dizia respeito, às outras 
entidades a seguir indicadas: 

                                                      
 Doc. 02.02. 

 Aprovado pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14-12-2018, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, sob o n.º 04/2018, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, 
p. 12754, sob o n.º 2/2018. 

 O plano foi aprovado por despacho de 14-07-2019 (doc. 1.01). 

https://dre.pt/application/file/a/117662288
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6 As respostas apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do pre-
sente relatório e encontram-se transcritas em anexo, em conformidade com o disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. Serão também referidas, sintetizadas ou trans-
critas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2018.  

7 As alterações efetuadas na sequência das respostas dadas em contraditório encontram-se 
realçadas a cinzento. 

1.3. Informação prestada na Conta 

8 A temática das subvenções é apresentada de forma agregada no ponto VII do relatório da 
Conta (volume 1) e de forma pormenorizada no anexo 1 da Conta. 

9 A análise efetuada tem por base essencialmente o anexo 1. Este documento é formado por 
listagens que apresentam para cada pagamento a identificação do beneficiário, o valor, a 
classificação económica e orgânica da despesa, a finalidade, o sector de atividade, o en-
quadramento legal e a publicação no Jornal Oficial, entre outros. O referido anexo está 
disponível no sítio da Direção Regional do Orçamento e Tesouro na Internet. 

10 Destaca-se, pela positiva, a informação complementar prestada sobre os apoios reembol-
sáveis e a respetiva situação em 31-12-2018, organizada por entidade responsável pelo pa-
gamento. Todavia, cada entidade estruturou a respetiva informação de modo diferente, o 
que dificulta a leitura do conjunto. 

11 Como aspeto menos favorável, verifica-se que o anexo 1 continua a não discriminar conve-
nientemente os beneficiários de alguns apoios. A título de exemplo, são feitas referências 
a instituições financeiras e famílias  sem identificar o beneficiário em concreto. Outro 
exemplo consiste na utilização de mais do que uma denominação para o mesmo benefici-
ário . 

  

                                                      
 Cfr. doc. 02.02. 
 Exemplo: Arquiangra, Lda e ARQUIANGRA, ARQUITETURA E ENGENHARIA, L. A falta de uniformização das denomina-

ções dos beneficiários afeta os resultados das consultas efetuadas em base de dados. 

http://www.azores.gov.pt/Portal/pt/entidades/vp-drot/textoTabela/Conta_da_RAA.htm
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2. Caracterização das subvenções  

2.1. Atribuição e pagamento das subvenções 

2.1.1. Volume financeiro 

12 Tendo por referência o anexo 1 da Conta, a Administração Regional pagou, em 2018, 
128,6 milhões de euros relativos a subvenções, o que corresponde à redistribuição por fa-
mílias, empresas privadas e instituições sem fins lucrativos privadas de 8% da receita ou 
da despesa consolidadas . A Administração Regional direta transferiu 107 milhões de euros 
(83%) e os serviços e fundos autónomos 21,6 milhões de euros (17%). 

13 Este cálculo do valor das subvenções pagas em 2018 inclui 10,4 milhões de euros destina-
dos efetivamente a entidades do sector privado, apesar de não terem sido classificadas 
como tal na Conta : 

 Apoios a particulares efetuados por intermédio do 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas 
e de instituições financeiras 9,8 milhões de euros 

 Apoios diversos a particulares efetuados por 
intermédio de entidades da Administração Central 351,2 mil euros 

 Apoios a entidades privadas situadas no estrangeiro 218,4 mil euros 

14 Por outro lado, do montante das subvenções que foi considerado excluíram-se 13,5 milhões 
de euros classificados na Conta como destinados a entidades do sector privado, mas que 
não têm a natureza de subvenções ou não se destinam, efetivamente, a entidades priva-
das : 

 Pagamento de serviços 6,6 milhões de euros 

 Fluxos para entidades não privadas  6,9 milhões de euros 

15 Do valor apurado excluíram-se ainda 25 milhões de euros contabilizados em Transferências 
correntes – famílias - outras , por se desconhecer as finalidades, os beneficiários e o en-
quadramento legal desses eventuais apoios. Este valor consta do volume 2 da Conta, mas 
não foi considerado nas listagens do anexo 1. 

                                                      
 A receita e a despesa consolidadas da Administração Regional direta e indireta totalizam 1 565 561 733,12 euros e 

1 550 990 789,60 euros, respetivamente. 

 Cfr. doc. 02.02. 

 Cfr. doc. 02.02. 

 Administração regional – 3 733 881,13 euros; Administração central – 2 201 968,41 euros; Administração local – 920 457,81 
euros e Instituições sem fins lucrativos – 85 609,21 euros.  

10 Classificação económica 04.08.02. 
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2.1.2. Subsídios reembolsáveis 

16 Os apoios financeiros reembolsáveis, no montante de 1,8 milhões de euros, representam 
1,4% do total das subvenções. Referem-se quase na íntegra (99%) a incentivos no âmbito 
do Competir + e do SIDER, geridos pela Direção Regional de Apoio ao Investimento e à 
Competitividade. O remanescente foi pago pelo Fundo Regional do Emprego, no âmbito 
de apoios à criação do próprio emprego. 

2.1.3. Subsídios atribuídos e não pagos 

17 De acordo com a informação prestada na Conta, transitou para o ano de 2019 o montante 
de 2,2 milhões de euros de subsídios atribuídos e não pagos a privados  

18 A justificação apresentada para o não pagamento deriva de dois fatores: metade por falta 
de liquidez e outra metade por situações imputadas aos beneficiários (atraso ou incumpri-
mento parcial ou total das obrigações a que se vincularam).  

19 Os apoios não pagos destinavam-se essencialmente a duas áreas: ação social (1 milhão de 
euros – 49%) e turismo (965 mil euros – 45%).  

2.2. Subvenções por sector de atividade 

20 Mais de metade das subvenções destinaram-se a dois sectores: atividades económicas 
(38,6 milhões de euros – 30%) e ação social (30,3 milhões de euros – 24%). Seguiu-se a 
agricultura (20,6 milhões de euros – 16%), o emprego (8,3 milhões de euros – 6,5%) e o 
desporto (8,2 milhões de euros – 6%). 

Gráfico I – Subvenções atribuídas por sector 

 

 

                                                      
 Os subsídios atribuídos e não pagos aqui tratados destinaram-se exclusivamente ao sector privado, por isso o seu 
montante não corresponde ao valor global apresentado no volume 1 do relatório da Conta, pág. 207, e no anexo 1, que 
abrange as transferências para entidades do sector público. 
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2.3. Principais beneficiários 

21 A maior parte das subvenções destinou-se a empresas privadas e a instituições sem fins 
lucrativos, absorvendo, respetivamente, 58,9 e 49,8 milhões de euros (46% e 39%). Às fa-
mílias e empresários em nome individual, couberam 19,9 milhões de euros (15%). 

Gráfico II – Subvenções atribuídas por tipo de beneficiário 

 

22 Foram pagas subvenções a 16 939 beneficiários, mas 15% do montante atribuído (19,8 mi-
lhões de euros) foi concentrado em apenas 13 beneficiários . 

Quadro I– Principais beneficiários 

 

 

                                                      
 Este conjunto de 13 beneficiários corresponde à seleção dos beneficiários com valor global de apoios superior a 1 milhão 
de euros, do anexo 1 da Conta de 2018. 
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23 Os maiores beneficiários auferiram apoios sobretudo no âmbito dos sistemas de incenti-
vos à atividade económica (9,2 milhões de euros – 47%) , da ação social (6,9 milhões de 
euros – 35%) e da agricultura e pecuária (2,4 milhões de euros – 12%). 

24 Para cada beneficiário, destacam-se os seguintes apoios: 

 Unileite – União das Cooperativas Agrícolas de Lacticínios da Ilha de São Miguel: 

o 1,5 milhões de euros –– Reforço da competitividade e da base tecnológica do 
leite UHT com lançamento de novos produtos (Competir +); 

o 1,2 milhões de euros – Ajuda ao escoamento de excedentes dos lacticínios pro-
duzidos pelas indústrias regionais. 

 Quadrantes Açores II – 2 milhões de euros –– Construção de uma unidade de radio-
terapia (SIDER); 

 Cáritas da Ilha de São Miguel – 1,7 milhões de euros – Construção de um centro de 
acolhimento temporário para pessoas sem abrigo; 

                                                      
Deste montante, 6 milhões de euros enquadraram-se no âmbito do Competir + e 3,2 milhões no âmbito do SIDER. 
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 Açores 2000 – Sociedade de Desenvolvimento Turístico dos Açores, S.A. – 1,7 mi-
lhões de euros – Remodelação do Hotel Açores Atlântico (Ponta Delgada) – (Com-
petir +); 

 Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo – 1,4 milhões de euros – Finan-
ciamento do centro intergeracional; 

 Lar das Criancinhas da Horta – 1,3 milhões de euros – Remodelação de creche; 

 Açorsonho - Hotéis, L.da  – 1,3 milhões de euros – Construção do Hotel Verde Mar & 
Spa (Competir +); 

 Lar Luís Soares de Sousa – 1,3 milhões de euros – Criação de um centro de apoio ao 
idoso; 

 TVA – Renováveis, S.A. – 1,2 milhões de euros – Construção de um parque fotovol-
taico (SIDER); 

 Cooperativa União Agrícola, CRL: 

o 467,9 mil euros – Inseminação artificial e assistência médico veterinária;  

o 352,6 mil euros – Paratuberculose bovina; 
o 168 mil euros – Desenvolvimento rural e da atividade agrícola e pecuária. 

 Finançor, Agro Alimentar, S.A. – 1,1 milhões de euros –  Modernização e remodelação 
de uma unidade industrial de rações, farinha e bolachas (Competir +); 

 Santa Clara Açores Futebol, SAD – 1 milhão de euros – Promoção dos Açores 
enquanto destino turístico; 

 Instituto de Apoio à Criança – Açores – 1 milhão de euros – Construção de edifício 
sede e centro comunitário. 

25 A Unileite, UCRL, a Cáritas da Ilha de São Miguel e o Santa Clara Açores Futebol SAD desta-
cam-se pelo volume de apoios recebidos no triénio 2016-2018. 

26 A Açorsonho, L.da, com um interregno no ano de 2017, também tem sido um dos benefici-
ários mais apoiados (em 2015, havia recebido 3,3 milhões de euros). 
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Quadro II– Principais beneficiários de 2016 a 2018 

 

2.4. Enquadramento legal 

27 Tomando como critério o enquadramento legal seguido, verifica-se que 64% das subven-
ções, envolvendo a atribuição de 82,7 milhões de euros, têm subjacente nove regimes de 
apoio, evidenciando-se o sistema de incentivos Competir +, com 29,6 milhões (23% do 
total dos apoios), e os acordos de cooperação social, com 18,3 milhões de euros atribuídos 
(representativos de 14% do total dos apoios). 

Quadro III – Principais regimes normativos 

 

 

28 No triénio 2016-2018, os apoios pagos foram principalmente enquadrados no sistema de 
incentivos Competir +, na área da competitividade empresarial regional, e em acordos de 
cooperação entre a Segurança Social e as IPSS, no âmbito da cooperação social. 
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3. Avaliação de resultados 

29 Em 2017, no acatamento de uma recomendação formulada pelo Tribunal de Contas e rei-
terada desde o Relatório e Parecer sobre a Conta de 2006, foi aprovada legislação e foram 
tomadas medidas administrativas no sentido de os serviços integrados e de os serviços e 
fundos autónomos do sector público administrativo regional elaborarem anualmente um 
relatório sobre a avaliação dos resultados da concessão dos apoios, a integrar nos respeti-
vos processos de prestação de contas. 

30 Em 2018, mantiveram-se aquelas medidas. Assim, o diploma que aprovou o Orçamento 
para 2018 reitera a obrigatoriedade de elaboração daqueles relatórios, a incluir nos proces-
sos de prestação de contas . Por seu turno, o decreto de execução orçamental regulamen-
tou o conteúdo dos relatórios . 

31 No mesmo sentido, a Direção Regional do Orçamento e Tesouro emitiu uma circular, aler-
tando os serviços para a obrigatoriedade de elaborarem o relatório com a avaliação dos 
resultados da atribuição de subvenções . 

32 Com base nos documentos de prestação de contas de 40 entidades responsáveis pela ges-
tão de subvenções, elencadas no anexo 1 da Conta da Região , concluiu-se o seguinte : 

 20 entidades elaboraram um relatório específico sobre as subvenções atribuídas; 

 sete incluíram a informação nos relatórios de gestão; 

 13 entidades não apresentaram o relatório nem incluíram a informação em outro 
documento de prestação de contas. 

33 Passado um ano sobre a implementação destas medidas, verifica-se que a situação é aná-
loga à do ano de 2017 (18 entidades tinham elaborado relatório específico; nove tinham 
incluído a informação no relatório de gestão e 12 não tinham apresentado qualquer infor-
mação). De um modo geral, os relatórios continuam a descrever circuitos e controlos, sem 
incluir uma verdadeira avaliação do impacto dos apoios. Em contraditório, o Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional informou que iria tomar «medidas complementares, 
para que na próxima prestação de contas, esta situação esteja superada» . Das entidades 
que não incluíram a informação no processo de prestação de contas, três remeteram os 
relatórios no âmbito do contraditório, afirmando que já os tinham elaborado, embora não 
os tivessem incluído naqueles processos . Outras três entidades elaboraram o relatório na 

                                                      
 Artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro. 

 Artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2018/A, de 5 de fevereiro. 

 Ofício circular DROT/2019/364/MLS, de 19-02-2019, ao qual é feita referência no relatório da Conta (volume 1, p. 207). 

 O regime em causa dirige-se, sobretudo, às entidades responsáveis pela atribuição de subvenções, podendo não coin-
cidir com as responsáveis pelo pagamento. No anexo 1 da Conta apenas consta informação sobre as entidades que 
realizam os pagamentos, pelo que se restringiu a análise a estas entidades. 

 Apêndice I. 

 Doc. III.02.01. 

 Docs. III.02.05, III.02.07 e III.02.09. 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/file/a/114629125
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fase de contraditório da presente ação  e cinco afirmam não possuir o documento, mas 
comprometeram-se a incluí-lo nas contas de 2019 . Uma outra entidade menciona que 
não atribuiu subvenções, embora figurem na Conta despesas com essa tipologia, mas 
trata-se de despesas de funcionamento . Finalmente, uma última entidade não se pronun-
ciou . 

34 O relatório da Conta (volume 1) continua a não apresentar uma avaliação global dos resul-
tados da política da concessão de subvenções públicas.  

35 Desta forma, reitera-se o que foi referido no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, 
designadamente, sobre a necessidade de assegurar a aplicação do regime legal a todas as 
entidades que atribuem e pagam subvenções públicas, sobretudo quanto aos seguintes 
aspetos: 

 Melhorar o conteúdo dos relatórios, dos quais deverá constar a avaliação dos indi-
cadores de resultados e o grau de consecução das metas e objetivos que fundamen-
taram a criação e atribuição dos apoios; 

 Promover a avaliação global dos resultados das políticas de concessão de subven-
ções públicas, com base nos contributos de cada entidade responsável pela atribui-
ção e pagamento de apoios. 

  

                                                      
 Docs. III.02.08, III.02.14 e III.02.15. 

 Docs. III.02.03; III.02.10; III.02.11; III.02.12 e III.02.13. 

 Doc. III.02.06. 

 Apêndice I. 
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4. Acompanhamento de recomendações 

36 No Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, o Tribunal reiterou a recomendação formu-
lada pela primeira vez no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2006, designadamente, 
quanto à apresentação na Conta da Região de análise consolidada dos resultados da atri-
buição de subvenções públicas, permitindo uma avaliação da eficácia e eficiência (17.ª re-
comendação). 

37 Face ao exposto no ponto 3. supra, conclui-se que estão a ser criadas condições para o 
acatamento da recomendação, com a obrigatoriedade de elaboração de relatórios parcela-
res sobre a avaliação dos resultados da concessão dos apoios. No entanto, a recomenda-
ção ainda não se mostra plenamente acolhida, na medida em que diversas entidades não 
elaboram os relatórios e os existentes são, em geral, insuficientes, faltando a base para, na 
Conta, ser feita uma avaliação global dos resultados da atribuição de subvenções públicas. 
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5. Conclusões 

38 Com base nas observações constantes nos pontos anteriores, destacam-se as seguintes 
conclusões: 

O anexo 1 da Conta de 2018 está disponível no sítio da Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro na Internet em formato editável. 

 Destaca-se, pela positiva, a integração de informação complementar 
sobre os apoios reembolsáveis, bem como a situação dos mesmos a 
31-12-2018. Todavia, a informação não está harmonizada, o que dificulta 
a leitura, e os beneficiários de alguns apoios continuam a não ser dis-
criminados convenientemente. 

 As subvenções públicas totalizaram 128,6 milhões de euros, o que cor-
responde a 8% da receita ou da despesa consolidadas, sendo: 

 107 milhões de euros (83%) suportados pela Administração Regi-
onal direta; 

 21,6 milhões de euros (17%) pagos por serviços e fundos autóno-
mos. 

 Os apoios reembolsáveis totalizaram 1,8 milhões de euros (1,4%), refe-
rindo-se a incentivos no âmbito do Competir +, SIDER e a apoios à cri-
ação do próprio emprego. 

 De acordo com a informação prestada na Conta, ficaram por pagar 
2,2 milhões de euros de subsídios atribuídos. 

 As empresas privadas e as instituições sem fins lucrativos absorveram, 
respetivamente, 58,9 e 49,8 milhões de euros. 

 De um total de 16 939 destinatários de apoios, um conjunto de 13 be-
neficiou, só por si, de 19,8 milhões de euros (15% do total), destinados 
ao desenvolvimento da competitividade empresarial, à ação social e à 
agricultura e pecuária: 

 A Unileite, UCRL, a Cáritas da Ilha de São Miguel e a Santa Clara 
SAD são os beneficiários com maior volume de apoios recebidos 
no triénio 2016-2018. 

 A Açorsonho - Hóteis, L.da, com um interregno em 2017, também 
tem sido um dos beneficiários mais apoiados. 

Segundo o enquadramento legal, 64% das subvenções, envolvendo 82,7 mi-
lhões de euros, têm subjacente nove regimes de apoio, evidenciando-se o sis-
tema de incentivos Competir +, com 29,6 milhões (23%), e os acordos de co-
operação social, com 18,3 milhões de euros atribuídos (14%). 
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À semelhança do verificado em 2017, os relatórios sobre a avaliação dos resul-
tados da concessão de subvenções descrevem circuitos e controlos, sem in-
cluir uma verdadeira avaliação do impacto dos apoios. 

Das 40 entidades obrigadas a realizar a avaliação, 20 apresentaram um docu-
mento específico, sete integraram a informação no relatório de gestão e 13 não 
apresentaram relatório nem incluíram qualquer informação sobre o assunto 
no processo de prestação de contas. Entretanto, juntamente com as respostas 
dadas em contraditório, seis entidades remeteram o relatório e outras cinco 
comprometeram-se a incluí-lo nas contas de 2019. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 6 de dezembro de 2019  

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros) 
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Ficha técnica 
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Anexos 
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Anexo I – Resposta apresentada em contraditório pela Vice-Presidência do Governo, Emprego 
e Competitividade Empresarial 
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Anexo II – Resposta apresentada em contraditório pelo Gabinete da Secretária Regional dos 
Transportes e Obras Públicas 
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Anexo III – Resposta apresentada em contraditório pela Direção Regional dos Recursos Florestais 
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Anexo IV – Resposta apresentada em contraditório pela RIAC – Agência para a Modernização 
 e Qualidade do Serviço ao Cidadão 
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Anexo V – Resposta apresentada em contraditório pelo Centro Regional de Apoio ao Artesanato 
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Anexo VI – Resposta apresentada em contraditório pela Escola Profissional de Capelas 
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Anexo VII – Resposta apresentada em contraditório pelo Fundo Regional de Apoio à Coesão  
e ao Desenvolvimento Económico 
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Anexo VIII – Resposta apresentada em contraditório pelo Fundo Regional  
para a Ciência e Tecnologia 
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Anexo IX – Resposta apresentada em contraditório pelo Fundo Regional do Emprego 
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Anexo X – Resposta apresentada em contraditório pelo Fundo Regional dos Transportes Terrestres 
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Anexo XI – Resposta apresentada em contraditório pelo Instituto de Alimentação e Mercados 
Agrícolas 
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Anexo XII – Resposta apresentada em contraditório pelo Instituto da Segurança Social dos Açores 

 
  



 

34 

Anexo XIII – Resposta apresentada em contraditório pelo Serviço Regional de Proteção Civil  
e Bombeiros dos Açores 
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Apêndices 
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I – Elaboração de relatórios de avaliação de resultados das subvenções 
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II – Índice do processo eletrónico 

 


